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11/03/2008 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 92.612-6 PIAUf

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

PACIENTE(S) : JOAO ALVES

PACIENTE (S) : REGINA DE OLIVEIRA LOPES

IMPETRANTE (S) : FRANCISCO DA SILVA FILHO E OUTRO(A/S)
COATOR (A/S) (ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL, PROCESSUAL PENAL. PRISAO
PREVENTIVA. SENTENCA CONDENATORIA. OMISSAO QUANTO AQ DIREITO DE
APELAR EM LIBERDADE. REUS QUE RESPONDERAM A ACﬁO PENAL PRESOS.
CRIMES DE TOXICOS. ILEGALIDADE. INOCORRENCIA. ORDEM DENEGADA.

I - O direito de apelar em liberdade para os delitos
contidos na Lei 11.343/2006 é excepcional, desafiando
fundamentacdo prépria.

II - Ndo hd ilegalidade em manter presos, para apelar,
réus que responderam a acdo penal nessa condigdo.

IITI - Inexisténcia de ilegalidade ou de abuso de poder.

IV - Ordem denegada.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a
Presidéncia do Senhor Ministro Marco Aurélio, na conformidade da
ata de julgamentos e das notas taquigraficas, por decisdo undnime,
indeferir o pedido de habeas corpus.

Brasilia, 11 de marco de 2008.

4
RICARDO }‘" SKI- RELATOR
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RELATOR _MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

PACIENTEY{S) - ¢ JOAO ALVES
PACIENTE(S) : REGINA DE OLIVEIRA LOPES oo
IMPETRANTE(S) FRANCISCO DA SILVA FILHO E OUTRO(A/S)

[T Y

COATOR (A/S) (ES) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

REL A £y é RIO

O Sr. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI: - Trata-se, de habeas
corpus, com pedido de liminar, 1mpetrado por Fran01sco da Silva
‘FllhO e Danlela Carla Gomes Freltas em favor de JOAO ALVES e

REGINA DE OLIVEIRA'LOPEsk contra decisdo do Superior Tribunal de

i “al L

sttiéa (HC 85.701/PI), assif ementada:

HABEAS CORPUS PROCESSUAL PENAL. TRAFICO 'DE
. DROGAS DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. DESCABIMENTO. .
'REU QUE PERMANECEU PRESO 'DURANTE TODA A INSTRUCAO ,
) CRIMINAL AUSENCIA . DE CONSTRANGIMENTO, ILEGAL. ORDEM
DENEGADA C . B ‘
. 1 0 direito de apelar em ‘liberdade, no caso
de crime de trdfico de entorpecentes, € excepcional e
/" depende de decisdo expressa ‘e fundamentada do Juiz na
sentenca, como se extral da leitura dos arts. 59 da Lei
11.343/2006 .e 29, §‘29-da Lei 8.072/90. .

~ 2. 0 réu-que permaneceu preso durante. toda a.
instrug¢do criminal ndo sofre ‘constrangimento ilegal ante
"a negativa do direito de apelar em liberdade, pois .a

-conservacdo do réu na prisdo €& um -dos efeitos da
&L

' sentenca condenatdria. - Precedentes do STF e STJ.
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3. ‘Manifestacdo do MPF . pela denegagdo da
ordem. " o B o :

4. Ordem aenegada’.

AOs\impetrantes afirmam, em sintese, que os pacientes

foram presos em suposta flagranc1a e, nessa'condicao,'reSponderam

N

a agéo penal cuja sentenca condenatorla fo:. prolatada em 16 de'
feverelro de 2007 Contra tal dec;s&o f0171nterposto recurso de
.apelagdo, ainda n#o julgado pelo Tribunal de Justica do Estado do

Piaui. e L, e

Narram, mals, que manejaram habeas: corpus perante aquela

Corte, o qual f01 denegado Em face desse 1ndefer1mento, novo WTlt,

; ‘b

foivimpetrado, dessa felta perante o Superlor Trlbunal de Justlca,

‘

_sem que lograssem melhor sorte

[} N . [
- L. [T
~—

Alegém,'em"suma, que nada hé na sentenca condenatérla

que 1mpeca ‘a apelacéo em llberdade, ‘'sendo 1nsuf1c1ente a 51mp1es
3, . ' ,1‘_.‘ - v
acusgcao de terem praticado o delito de trdfico de entorpecentes,
‘pois é necessdrio que o magistrado demonstre que estdo presentes
. J : V, ’ 3

os requisitos do art..312 do Cédigq de.Procésso Penal.

2 .
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Réquerem,r‘aésim, a concessio da ordem para que’ os
Ay . . . . . ) .
pacientes poséam aguardar:ém libérdade o julgamento da apelacgdo, -

inclusive mediante decisdo liminar..

Indeferi o pedido de liminar\és‘fls. 71:a 73.

" A autoridade apontada como  coatora prestou informacdes

’ .

as fls. 79 a 86. ‘ o : .

3 ' - !

O Ministério Pidblico Federal, por meio'de.parecer de

lavra ' d6 - Subprocurador-Geral da Repiblica Edson Oliveira de.

f

Almeida, as fls. 88 a 90, opinou pelé.deﬁegacéo da ordem.
/ ) ‘ , :

E o relatério.
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YV OTO

. 0 Sr. Ministro' RICARDO LEWANDOWSKI (Relator):  Os

o , ‘ R ‘ ‘ .
- pacientes responderam a acdo penal presos e foram, ‘ao final,
.condenados por crimes .de trdfico de‘entgrpecenteé.fNa'sentenca, o .-
¢ ’ . B ' . . - '

) . ’ . ‘ - . . e L . [ . ‘ .
juiz -de ‘primeira insténcia nada consiénou‘quanto a possibilidade

_ de apelarem em liberdade.

b '~

O Ministro Relator alinhavou seu voto, que foi seguido

unaniﬁemente;- da seguinte fo;ma;!priﬁéifamqnte;xn¢dﬁsignou rque' o
_direit§ de:ape1ar'em'libérdadéh’nos;casogtdos‘cfiﬁes em'te#a; é
excépcionalipor forca .do agt.“595daLei ilf§43/2066Aevdo art. 2§;f
.§'2°,.da Lei.8.072/90 (£Eem i;.fi1l63);.depois,iregistrdu qué,f
_ tendo qsﬂpacientes'respondido'présoé é acao‘peﬁai, seria de todo
__éonﬁ#aditéfio/ que, ,apéé"éogd¢n§d034 :fossem.-postoé\;ém 1iberdad§
(iten 2, "fl‘s‘."63/6v4)., o o |

Néq_ vislﬁmbro;' éssim:"quaiqgér - ilegalidade 'é?'éer

afastada. o S S P2

-
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‘Adeﬁaié, observo que o’ ju iz dé”~brimeiro gréu,"na
éen;epca, ',silenciou quanto & p0551b111dade “de’ osv.éondenédos,
éﬁelarem ém'niibérdade: E_[o 'fez‘ pprque, certaﬁente, eséa lhe

' pérecéu‘sér a‘éoiﬁ¢aofhais 6bvia, conjugadas duas c1rcﬁnstanc1as.
1) a regra de que, ‘em . sé tratando de delitos de t6x1cos,vapelar em
llberdade, cpnstltul gltuagéo excepC1ona1; e 2) o fato de_terem os
;gus respondidb preéos‘é.acéé'pené}. B |

\.\' . ' ‘
: Comd se sabe, nfo cabe; nos estreitbs‘ lbindes' do_ habeas"

corpus, anallsar 0" acerto ocu ndo de dec1s§o monocratlca quando é

N ~

conven1enc1a de manter -se ou néo os réus presos, salvo flagrante

~

- H

11ega11dade ou abuso de poder, 1nocorrente no caso sob exame.

‘ .

1 . N

Ante o exposto, denego a ordem.
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O SENHOR MINISTRO MARCO AURELIO (PRESIDENTE) - E uma
situagdo realmente ambigua.

Se levarmos as ultimas conseqiéncias o principio do
excesso de prazo quanto 3 preventiva e a impossibilidade de haver a
execugdo da pena antes do transito em julgado, caminharemos para a
concessdo da ordem.

Ressaltou o relator, porém, que o paciente respondeu
ao processo preso, foi condenado em primeira e segunda insténcias.
Sé estd pendente recurso de natureza extraordindria. Vem & balha o
que sustentado pelo professor José Carlos Barbosa Moreira: o recurso
inadmissivel n&do tem o efeito de afastar o trdnsito em julgado.

Sabemos que ©0 acesso a sede extraordindria ¢é
excepcionalissimo, principalmente no campo penal, a ndo fser\ que se
trate de violéncia frontal & lei.

Por isso tenho concordade, nesses casos, |com a

jurisprudéncia do Tribunal, mantendo a prisé&o.

STF 102,002
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PRIMEIRA TURMA

EXTRATO DE ATA

HABEAS CORPUS 92.612-6

PROCED. : PIAUI

RELATOR : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI

PACTE. (S) : JOAO ALVES

PACTE. (S) : REGINA DE OLIVEIRA LOPES

IMPTE. (S) : FRANCISCO DA SILVA FILHO E OUTRO(A/S)
COATOR(A/S) (ES) : SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

Decisfio: A Turma indeferiu o pedido de habeas

corpus. Unanime. 1® Turma, 11.03.2008.

Presidéncia do Ministro Marco Aurélio. Presentes
& Sessdo o0s Ministros Carlos Britto, Ricardo Lewandowski, a

Ministra Cérmen Licia e o Ministro Menezes Direito.

Subprocurador-Geral da Republica, Dr. Rodrigo

Janot.

Ricardo é Duarte
@] Coordenador
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